
PORTARIA Nº 2.483/2023

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO VERTICAL
DE  SERVIDORES  LOTADOS  NA
SEMSEG (GUARDA CIVIL MUNICIPAL).

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  nos  processos  nºs  33660/2022 e
57005/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  o  artigo  1º  da  Portaria
nº  961/2022,  referente  a  PROMOÇÃO  VERTICAL de  servidores
lotados na  SEMSEG (Guarda Civil  Municipal), onde consta o termo:
“devendo  os  efeitos  financeiros  obedecer  o  disposto  na
Lei nº  7.756/2019”, deverá  constar:  “com efeitos financeiros a partir
de 08 de junho de 2022”, conforme entendimento constante nos autos
do processo nº 57.005/2023.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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